
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045163

DATA DE EMISSÃO: 01/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

DIVULGAÇÃO

PLANO DE MÍDIA 2026

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA para elaborar plano de mídia com opção de mídia OOH  
(preferencialmente digital) e Rádio para divulgação do Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia (CBVP) e  
do Circuito Mundial (BPT Elite) da temporada 2026.
Foco da campanha: divulgar os eventos para atrair público para a arena e transmissão (caso haja).  
- Local do Evento: Endereço: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao parque Nicolandia, Brasília.
- Rádio FM - rádio voltada para público jovem - total mínimo de 26 inserções, com spot produzido  
pela agência e aprovado previamente a veiculação pela CBV;
- Mídia OOH - (outdoors / painéis digitais / bancas de jornal / relógios urbanos/ totens digitais etc.)  
- mínimo de 7 espaços OOH (3 CBVP + Sub e 4 BPT), preferencialmente digitais, espalhados na  
cidade em locais estratégicos de concentração de públicos jovens e com grande circulação de  
pessoas (cruzamentos em principais avenidas, shoppings, faculdades).
A empresa deverá enviar o plano de mídia com a especificação dos locais de exibição para validação  
e comprovar expertise de atuação através de envio de portfólio e site oficial.
A empresa deverá enviar relatório de comprovação do Plano de Mídia, com fotos e endereços das  
mídias OOH e comprovação da inserção dos spots de rádio (incluindo PI).

Período mínimo para veiculação da campanha: 15 dias.
Data realização dos eventos:

BEACH PRO TOUR ELITE – ETAPA BRASÍLIA:
PERÍODO        LOCAL
22 a 26 Abril                                        Brasília/DF

DATA DE ENTREGA: 19/04/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

CIRCUITO BRASILEIRO DE VOLEI DE PRAIA SUB21 – 2ª Etapa:
PERÍODO        LOCAL
26 a 29 Abril                                           Brasília/DF

CIRCUITO BRASILEIRO DE VOLEI DE PRAIA – 4ª Etapa:
PERÍODO        LOCAL
29 Abril a 03 de Maio                                     Brasília/DF

Cronograma de veiculação mínima do Plano de Mídia: (Início 3 dias antes do 1o evento)

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045165

DATA DE EMISSÃO: 01/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

ENTRETENIMENTO

VIDEOBOARD

CONTRATAÇÃO PARA OPERAÇÃO DO VIDEOBOARD: 
Obs: A CBV disponibiliza telão e a empresa deve disponibilizar todo equipamento técnico para  
(alinhado com a equipe de entretenimento da CBV) viabilizar conteúdo interativo para o telão como  
câmera do beijo, dança entre outras. Devem ser trazidos cabos e adaptadores necessários para  
ligar nos equipamentos (distancias de até 100m) abaixo:

BPT ELITE
Quadra 1: Buscar sinal de vídeo para inserção no Telão principal
Quadra 2: Inserção de grafismo no painel de Led (placar)

Painéis de LED Externos: 
1) Jogo ao vivo 
2) QR Code ou Agenda de jogos (estática)

Necessário:
- 1 operador de Mesa de Corte (O operador da mesa de corte é necessário para incluir no telão os  
vídeos dos patrocinadores, informações ao público e ações de entretenimento como câmera do  
Beijo, câmera do tambor, câmera baby, entre outras.)
Mesa de corte que atenda o evento (switcher ou mixer de vídeo) e estrutura técnica necessária  
para levar o sinal para o telão (cabo SDI, HDMI, XLR e UTP se necessário) de ao menos 100 metros  
e 1 câmera full hd (Sony Nx5, Nikon Fullframe, Canon EOS Rebel t3i ou similar)
Favor, especificar na proposta os equipamentos que a empresa disponibilizará para atender essa  
demanda.

DATA DE ENTREGA: 22/04/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

- 1 cinegrafista portando uma câmera sem fio para livre movimentação na arena. Não poderá ser o  
mesmo operador da transmissão.

A empresa deve disponibilizar 05 rádios para a equipe se comunicar com DJ, Locutor, Coordenador  
e CBV.
A empresa deve comprovar atuação na área através de portfólio e não pode subcontratar o serviço.

BEACH PRO TOUR ELITE – ETAPA BRASÍLIA:
PERÍODO        LOCAL
22 a 26 Abril                                        Brasília/DF

CIRCUITO BRASILEIRO DE VOLEI DE PRAIA – 4ª Etapa:
PERÍODO        LOCAL
29 Abril a 03 de Maio                           Brasília/DF

Fornecedor Contratado deverá estar com equipamento montado e pronto para teste dia 21/04.  
Período da contratação: dia 22 a 26/04 e do dia 30 a 03/05. Fornecedor Contratado deverá ir à  
arena na terça-feira, dia 21/04, para o ensaio (cerca de 2 horas).

Diárias abaixo:
- Quarta: 22/04: 12h 
- Quinta 23/04: 12h 
- Sexta 24/04: 14h
- Sábado 25/04: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Domingo 26/04: 10h
- Quinta 30/04: 14h
- Sexta 01/05: 14h 
- Sábado 02/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Domingo 03/05: 6h
Os horários são sugestivos e podem ser alterados de acordo com a demanda do torneio.

Endereço: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente ao  
parque Nicolandia, Brasília

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045168

DATA DE EMISSÃO: 01/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LONAS E ADESIVOS

LOOK 4º CBVP + 2º SUB21 + BPT Elite – Brasília

Cotação da planilha de look conforme e-mail.  
Material deverá ser entregue no local das Competições – Brasília/DF até o dia 17/04.

Endereço: Endereço: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em  
frente ao parque Nicolandia, Brasília.  
A empresa deve comprovar atuação na área através de portfólio e não pode subcontratar a  
produção.

DATA DE ENTREGA: 17/04/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045169

DATA DE EMISSÃO: 01/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

RECREADORES E MONITORES

PRODUTOR DE MARKETING E ATENDIMENTO
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL para, durante o evento, fazer a coordenação do entretenimento  
das etapas, realizando a integração da operação do MC, recreador, DJ e Videoboard. Deve ser  
responsável pelo minuto a minuto da operação do evento e controle das entregas dos  
patrocinadores, como ações promocionais, ativações, distribuição de camisas. Também deve ajudar  
na montagem e operação da Área VIP de sexta a domingo.  
O profissional precisa ter experiência anterior comprovada em coordenação/produção de eventos de  
esportivos de âmbito nacional ou internacional (CBVP, BPT, NBB, BCLA, ITF BT Tour, Basquete 4x4,  
Jogos Pan Americanos, Liga das Nações de Vôlei, Olimpíadas etc.) e/ou shows (Show Caller,  
Coordenação de Sports Presentation, Produção de eventos etc.).
Profissional deve falar Inglês ao menos intermediário para comunicação com a Volleyball World e  
FIVB.
Solicitamos o envio de portfólio ou fotos que comprovem a experiência.
- Caso o prestador não seja local (residente da cidade-sede) o custeamento das passagens aéreas  
(ida e volta) para a etapa fica por conta do contratado.
Transporte terrestre por conta do fornecedor contratado.
Hospedagem e Alimentação por conta da CBV.

BEACH PRO TOUR ELITE – ETAPA BRASÍLIA:
PERÍODO        LOCAL
22 a 26 Abril                                        Brasília/DF

CIRCUITO BRASILEIRO DE VOLEI DE PRAIA – 4ª Etapa:
PERÍODO        LOCAL
29 Abril a 03 de Maio                                     Brasília/DF

DATA DE ENTREGA: 22/04/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Período da contratação: dia 22 a 26/04 e de 30/04 a 03/05. Fornecedor Contratado deverá ir à  
arena na terça-feira, dia 21/04, para o ensaio (cerca de 2 horas).

Diárias abaixo:
- Quarta: 22/04: 12h 
- Quinta 23/04: 12h 
- Sexta 24/04: 14h
- Sábado 25/04: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Domingo 26/04: 10h
- Quinta 30/04: 14h
- Sexta 01/05: 14h 
- Sábado 02/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Domingo 03/05: 6h
Os horários são sugestivos e podem ser alterados de acordo com a demanda do torneio.

Endereço: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente ao  
parque Nicolandia, Brasília

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045274

DATA DE EMISSÃO: 09/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

Contratação de empresa para obra na cozinha do CDV.

Contemplando os seguintes serviços:

1 - Execução de obra e material:

- Demolição de pisos existentes;
- Demolição dos revestimentos existentes;
- Manutenção das esquadrias existentes (portas e janelas);
- Demolição das bancadas existentes;
- Demolição de todas as louças e metais;
- Demolição dos passa pratos existentes;
- Retirada dos frigoríficos para tratamento e impermeabilização das salas;
- Impermeabilização das salas em que ficam os frigoríficos para depois reposicioná-los;
- Manutenção da coifa;
- Refazer sistema de exaustão com tubulação adequada seguindo a norma e em aço inox;
- Retirada de entulho;
- Manutenção dos frigoríficos;
- Instalação de novos pontos de tomada e interruptores;
- Instalação das tubulações para os novos aparelhos de ar condicionado (infra);
- Renovação dos QDLs existentes;
- Instalação dos novos ralos a serem colocados;
- Instalação dos novos pontos hidráulicos;
- Construção de novas paredes para novos ambientes;
- Construção de novos passa pratos;

DATA DE ENTREGA: 26/01/2026
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- Instalação dos novos pisos  
- Instalação de rodapé;
- Instalação dos novos revestimentos;
- Novo rebaixo de gesso a ser instalado;
- Instalação das novas luminárias;
- Instalação das novas bancadas em aço inox;
- Instalação dos novos aparelhos de ar condicionado;
- Pintura das paredes e forro;

OBS: a Empresa deverá prever todo material necessário para execução (material para fases cinzas,  
material de elétrica, hidráulica, iluminação, etc)

2 – Plotagem das plantas

- Enviar para uma gráfica todas as plantas do projeto executivo e plotar para que as plantas fiquem  
expostas nas paredes da obra e facilite a execução.

3 – Itens de iluminação

- 10 Spots par 20 de embutir – 5w – 3000K;
- 05 Plafons de embutir Branco Quadrado 30cm – 4000K;
- 15 Plafons de led de embutir Branco retangular 1,20m – 4000K.

4 – Material para rebaixo de gesso

- Compra de 176m² de gesso acartonado para rebaixamento de gesso dos ambientes descritos  
acima.

5 – Piso

- 176m² de Porcelanato Branco para piso.

6 – Ralo

- 20 unidades de ralo grelha 20x20 com fecho;
- 10 unidades de ralo grelha linear 10x10.

7 – Revestimentos

- 530 m² do Revestimento branco para parede.

8 – Material para pintura
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- 2 galões de 18L de tinta acrílica fosca completa Branco neve.

9 – Itens de marmoraria

- MM01 - Passa prato em lâmina ultra compacta na cor branca (2 unidades);
- MM02 – Soleira em lâmina ultra compacta na cor branca;

10 – Louças e Metais

- 09 Torneiras de bancada: Torneira Clinica Hospital Alavanca Cotovelo Metal Alta Pne;
- 01 Torneira de parede: Torneira Clinica Parede 26cm Alavanca Reforçada Nbr9050;
- 20 Ralos de inox Grelha 20x20 com fecho cromados.

11 – Espelhos de tomada (acabamentos de elétrica)

- 02 espelhos de tomada simples 4x2 branco;
- 30 espelhos de tomada dupla branco;
- 32 suportes 4x2;
- 30 módulos de tomada 110v 10A branco;
- 30 módulos de tomada 110v 20A branco;
- 02 módulos de tomada 220v 10A vermelho;
- 07 espelhos de interruptor simples 4x2 branco;
- 01 espelho de interruptor duplo 4x2 branco;
- 09 módulos de interruptor branco.

12 – Climatização

- Material para passagem de infra dos aparelhos (tubulação de cobre ¼ e 5/8, isotubo, fita branca e  
suporte);
- Passagem de infra para os aparelhos de ar-condicionado para instalação dos mesmos no futuro  
(deixar a infra preparada apenas;

13 – Lixeiras com pedal

- 07 lixeiras retangular com pedal + haste + aro de 50L;
- 01 lixeira retangular com pedal + haste + aro de 100L.

14 – Bancadas em inox

- BC01 – Bancada em “U” em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm e altura acabada de  
90cm com cuba embutida. Armários inferiores com portas de abrir e gavetas em aço inox com  
puxadores em cava;
- BC02 – Bancada em “L” em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm de altura e altura  
acabada de 90cm com cuba embutida;
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

- BC03 – Bancada em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm de altura e altura acabada de  
90cm com cuba embutida;
- BC04 – Bancada em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm de altura e altura acabada de  
90cm com cuba embutida;
- BC07 - Bancada em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm de altura e altura acabada de  
90cm com cuba embutida.

Observação:
Desconsiderar armários debaixo das bancadas. Considerar vãos e não será necessária a construção  
das bases em alvenaria.

Pagamento: 
Pagamento integral no ato da assinatura do contrato.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045322

DATA DE EMISSÃO: 12/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

Contratação de empresa para reforma de 5500m2 do telhado do ginásio:

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

-Retirada de 5500m2 de telhas existentes;

-Instalação de 5500m2 de telhas trapezoidal termoacústica de aço com EPS;

-Substituição de calhas metálica de drenagem por calha em polipropileno;

-Instalação de 180 metros de testeiras;

-Instalação de rufos do telhado;

-Emissão de ART.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

-Fornecimento de EPI´s;

-Fornecimento de refeição;

-Fornecimento de transporte para a equipe;

DATA DE ENTREGA: 20/02/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

-Fornecimento de ferramentas.

ESCOPO DE FORNECIMENTO DA CONTRATANTE:

-Disponibilizar documentos necessários (plantas, arquivos, relatórios, entre outros);

-Disponibilizar pessoal técnico para acompanhamento e facilitar o acesso às áreas e a coleta
de dados diversos, inclusive sábados, domingos e feriados, caso seja necessário;

-Autorizar o registro fotográfico para fins de emissão dos laudos;

FORMA DE PAGAMENTO:

-50% após o aceite da proposta;

-50% após a conclusão da atividade.

GARANTIA DOS SERVIÇOS:

-12 meses

RETENÇÃO / IMPOSTOS

-Incluso no preço

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045323

DATA DE EMISSÃO: 12/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

Contratação de empresa para instalação de Sistema de Proteção de Descargas Atmosféricas –
SPDA, conforme projeto fornecido pelo cliente.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS:

-Instalação de captores tipo Frankilin conforme projeto existente;

-Instalação de barramento de equipotencialização conforme projeto existente;

-Instalação de descidas em cabos de cobre NU de 35mm2 conforme projeto existente;

-Instalação de eletrodos rígidos de PVC com 2,5 metros de altura conforme projeto existente;

-Instalação de haste de aterramento em cobre conforme projeto existente;

-Instalação de caixas de inspeção e conexão em para cada haste de aterramento conforme projeto
existente;

-Instalação de isoladores simples conforme projeto existente;

-Instalação de cabos NU de 35mm2 para interligação dos prédios existente conforme projeto  
existente;

-Emissão de ART.

DATA DE ENTREGA: 20/02/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

-Fornecimento de EPI´s;

-Fornecimento de refeição;

-Fornecimento de transporte para a equipe;

-Fornecimento de ferramentas;

ESCOPO DE FORNECIMENTO DA CONTRATANTE:

-Disponibilizar documentos necessários (plantas, arquivos, relatórios, entre outros);

-Disponibilizar pessoal técnico para acompanhamento e facilitar o acesso às áreas e a coleta de  
dados
diversos, inclusive sábados, domingos e feriados, caso seja necessário;

-Autorizar o registro fotográfico para fins de emissão dos laudos;

FORMA DE PAGAMENTO:

-50% após aceite da proposta.

-50% após a conclusão da atividade.

GARANTIA DOS SERVIÇOS

-12 meses

RETENÇÃO / IMPOSTOS

-Incluso no preço
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045325

DATA DE EMISSÃO: 12/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

Contratação de empresa para obra de construção de mezaninos para ar condicionado.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

-Construção de 4 plataformas metálicas (patamares técnicos) Cada uma terá 5 metros de altura,  
4,2 metros de largura e 10,5 metros de comprimento (área de 44,1 m²). Essas estruturas são  
feitas em aço e servem como base segura para equipamentos grandes e pesados de ar-
condicionado (as partes externas que liberam o calor). O peso total estimado da estrutura será de  
1.764 kg;

-Execução da fundação. Será feita uma base de concreto reforçada para suportar até 4.000 kg,  
garantindo segurança e estabilidade para a estrutura e os equipamentos;

-Montagem da estrutura metálica. Serão utilizados pilares, vigas do tipo “I” e tubos de aço carbono,  
cortados e montados de acordo com o projeto;

-Pré-montagem dos módulos. Algumas partes da estrutura serão preparadas e montadas  
previamente para agilizar a instalação no local;

-Instalação de piso cimentício. Será colocado um painel cimentício de 3,5 cm de espessura cobrindo  
a área de 44,1 m². Esse painel é resistente, durável e seguro para suportar o peso dos  
equipamentos;

-Escada de acesso. Instalação de uma escada de marinheiro (escada vertical metálica fixa,  

DATA DE ENTREGA: 20/02/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

semelhante às usadas em indústrias), com guarda-corpo conforme normas de segurança;

-Guarda-corpo tubular. Instalação de uma barreira de proteção feita em tubos metálicos ao redor  
da plataforma, para evitar quedas e garantir segurança durante o uso;

-Projeto estrutural e documentação. Será elaborado o projeto estrutural, com memória de cálculo  
(para dimensionar corretamente as cargas) e ART – Anotação de Responsabilidade Técnica;

-Pintura de proteção e acabamento. Todas as peças metálicas receberão pintura especial contra  
corrosão, além do acabamento final;

MATERIAIS QUE SERÃO UTLIZADOS

-Perfis laminados de alta resistência (Açominas ASTM A572 Gr 50);

-Perfis laminados ASTM A36;

-Perfis soldados ou dobrados ASTM A36;

-Chapas de aço ASTM A36;

-Eletrodos de solda E60XX e E70XX;

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE:

 -Todas as peças metálicas receberão pintura intermediária (proteção contra corrosão) e  
acabamento final.

Obs.: Todos os materiais devem seguir normas internacionais de qualidade, garantindo resistência  
e segurança da estrutura).

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

-Fornecimento de andaimes;

-Fornecimento de EPI,s e transporte aos colaboradores;

-Fornecimento de todo ferramental;

-Fornecer todo o ferramental e consumíveis necessários a execução do serviço;

- Apresentar cronograma de atividades pós emissão de pedido de compra;

-Fornecimento de equipamento para acesso em altura (plataforma elevatória ou similar);

-Garantia do serviço realizado de 12 meses a partir da data de finalização.
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

-Realizar integração de segurança;

-Disponibilizar documentos necessários;

-Fornecimento de fonte de energia elétrica;

-Dar todo o suporte necessário para o levantamento das informações;

-Indicar data e horário onde as atividades são mais intensas;

-Disponibilizar pessoal técnico para acompanhamento e facilitar o acesso às áreas e a coleta de  
dados diversos, inclusive sábados, domingos e feriados, caso seja necessário;

-Autorizar o registro fotográfico para fins de emissão dos laudos;

-Fornecimento de equipamento para acesso em altura (plataforma elevatória ou similar);

FORMA DE PAGAMENTO:

-50% após aceite da proposta.

-50% após a conclusão da atividade.

GARANTIA DOS SERVIÇOS

-12 meses

RETENÇÃO / IMPOSTOS

-Incluso no preço

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045326

DATA DE EMISSÃO: 12/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

Contratação de empresa para Instalação e confecção de placas de publicidade.

DESCRIÇÃO DOS ITENS:

-Painéis de 3m x 1m, instalados na parede com quadro de estrutura metálica, com 06cm de  
espessura ( perfil de alumínio – caixa de frame) fixadas na parede através de parafusos, para a  
instalação de tecido (100% poliéster ) sublimado blackout (fundo cinza ou preto) com acabamento  
nas extremidades em baguete de silicone (refile, costura);

-Produção de tecido (100% poliéster ) de 3m x 1,70m, sublimado blackout (fundo cinza ou preto  
com bainha), com acabamento em ilhós galvanizado (devido a maresia). Instalação de cabo de aço 
encapado na parte superior e inferior do muro, com fixação na parede com parafusos com argola a  
cada 50cm, para tensionamento das lonas, na medida total de 54m cada (extensão do muro).
(refile, bainha, cordas e ilhós - 10 cm, aplicação);

- Instalação em Saquarema (instalação, deslocamento e aplicação).

FORMA DE PAGAMENTO:

100% na entrega do serviço

DATA DE ENTREGA: 20/02/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

GARANTIA DOS SERVIÇOS:

-12 meses

RETENÇÃO / IMPOSTOS

-Incluso no preço

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045327

DATA DE EMISSÃO: 12/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

Contratação de empresa para climatização das quadras do ginásio.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS:

-Fornecimento e transporte de todos os materiais;

-Transporte vertical dos equipamentos (até os locais de instalação);

-Fabricação e instalação das redes de dutos, conforme projeto;

-Montagem e instalação dos equipamentos de ar condicionado;

-Instalação dos quadros de comando elétrico e toda a ligação elétrica necessária dentro do prédio;

-Elaboração do projeto da parte elétrica (cabeamentos e infraestrutura);

-Realização de testes de funcionamento para garantir que tudo esteja operando corretamente;

-Entrega de documentação técnica final (As Built – registro do que foi realmente executado – e ART 
de instalação, que é a Anotação de Responsabilidade Técnica).

MATERIAIS QUE SERÃO FORNECIDOS:

DATA DE ENTREGA: 20/02/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
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-08 aparelhos de ar-condicionado modelo Rooftop, marca Carrier, com capacidade de 25 TR cada  
(são equipamentos de grande porte, usados para climatizar áreas amplas, instalados geralmente  
em áreas técnicas, como lajes ou coberturas);

-08 redes de dutos em poliuretano rígido com revestimento de alumínio (os dutos são os  
“caminhos” por onde o ar frio ou quente é distribuído até os ambientes, garantindo o conforto  
térmico);

-240 difusores de longo alcance tipo Jet Nozzle (modelo DJN-T10-RB) (são bocais de saída de ar,  
usados para lançar o ar climatizado a longas distâncias, ideais para grandes salões ou galpões);

-08 grelhas de retorno, medindo 1,20m x 1,50m (são entradas por onde o ar “usado” retorna para  
o sistema, permitindo o ciclo contínuo do ar);

-80 dampers reguladores de vazão, medindo 50cm x 25cm (funcionam como “portinholas” que  
controlam a quantidade de ar que passa pelos dutos, equilibrando a distribuição);

-08 quadros de comando elétrico(são painéis que controlam a energia e o funcionamento dos  
equipamentos de ar- condicionado);

-08 Kits de suportação e instalação (parafusos, porcas, arruelas, silicone, cantoneiras e suportes  
para os dutos necessários a instalação).

Obs.: A instalação elétrica até o ponto próximo de cada equipamento deve ser providenciada pelo  
contratante (ou seja, a empresa responsável pela obra deverá disponibilizar a energia elétrica nos  
locais indicados).

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

-Fornecimento de EPI´s;

-Fornecimento de refeição;

-Fornecimento de transporte para a equipe;

-Fornecimento de ferramentas;

ESCOPO DE FORNECIMENTO DA CONTRATANTE;

-Disponibilizar documentos necessários (plantas, arquivos, relatórios, entre outros);

-Disponibilizar pessoal técnico para acompanhamento e facilitar o acesso às áreas e a coleta de  
dados diversos, inclusive sábados, domingos e feriados, caso seja necessário;

-Autorizar o registro fotográfico para fins de emissão dos laudos;

-Todo e quaisquer serviços de alvenaria, carpintaria e marcenaria, necessários à instalação dos  
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
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equipamentos, bem como recomposição de forros, telhados, pisos, pinturas e revestimentos  
decorativos em geral;

-Tratamento acústico para o equipamento;

-Local reservado para guarda do material e ferramentas;

-Força elétrica e iluminação suficiente, quando solicitadas para montagem e manutenção dos  
equipamentos na obra;

-Fornecimento de pontos de força próximos ao local da instalação;

-Indicação de responsável pelo acompanhamento da instalação com capacidade de dirimir dúvidas  
(Engenheiro/arquiteto) de preferência;

-Todo e qualquer serviço não expressamente descrito no escopo da proposta;

FORMAS DE PAGAMENTO:

Equipamentos: 30% de sinal e o restante com 70% de aviso para pronto para embarque.  
Material total, Mão de Obra, Encargos e BDI: 40% de sinal e o restante conforme cronograma físico  
e financeiro (medições).

GARANTIA DOS SERVIÇOS:

-12 meses

RETENÇÃO / IMPOSTOS

-Incluso no preço

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045328

DATA DE EMISSÃO: 12/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

Contratação de empresa para serviço de revitalização da Sauna/Hidro com o objetivo de  
transformar a edificação existente no novo Espaço de Recovery das equipes, destinado à  
recuperação e bem-estar dos atletas. O projeto prevê a manutenção e integração das saunas já  
existentes e a implantação de novas áreas, incluindo piscinas aquecida e refrigerada, macas para  
massoterapia, duchas de banho e banheiros feminino e masculino, adequando o ambiente às novas  
necessidades funcionais e de conforto do espaço.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS:

Serviços Preliminares e Demolições.

-Demolição das paredes chanfradas existentes, com o objetivo de ampliar a área interna, mantendo  
o aproveitamento da cobertura existente;

-Fechamento das novas paredes nas áreas atualmente ocupadas pelos canteiros;

-Demolição integral do piso existente nas áreas externas às saunas;

-Demolição de todo o revestimento dentro da sauna à vapor.

Construção Civil e Estrutura.

DATA DE ENTREGA: 20/02/2026
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- Construção de novas paredes em alvenaria para ampliação da edificação;

-Execução de novos pontos elétricos e hidráulicos necessários para o funcionamento dos banheiros  
e das piscinas;

-Construção de fechamento do telhado na área das piscinas, onde atualmente se localiza a caixa  
d’água;

-Execução de novo rebaixo de gesso acompanhando a nova área de cobertura.

Revestimentos e Pisos.

-Instalação de 40 m² de Porcelanato Monocolor Borda Reta Externo 84x84 Areia - Eliane para o  
piso;

-Instalação de 85 m² do mesmo porcelanato nas paredes;

-Instalação de 21,90 m² do Revestimento Eliane Java Lago Mat Mesh 10x10,aplicados nas duas  
piscinas (aquecida e refrigerada);

-Instalação de 35,50 m² do Revestimento Vivant Blanc Brilho 07x24 Bold – Portobello;

-Instalação de 17 m² do Revestimento Vivant Vert 07x24 Brilho Bold - Portobello;

-Instalação de 17 m² do Revestimento Vivant Marin 07x24 Brilho Bold.- Portobello;

-Instalação de 67,70m² do Piso Alpes White Retificado Acetinado Branco 75x75;

-Execução de reparos de rejunte e acabamentos nas saunas existentes.

Bancadas, Soleiras e Acabamentos em Granito.

-Instalação de 2 bancadas em Granito Siena Escovado, com 1,75m (L) x 0,60m (P), saia de 4cm e  
frontão de 10cm — uma em cada banheiro;

-Instalação de 4 soleiras em Granito Siena Escovado (80cm x 15cm);

-Instalação de 1 marco de porta em Granito Siena Escovado (2,30m A x 15cm P x 63cm L);

-Instalação de 4 tentos de box em Granito Siena Escovado (1,00m x 6cm).

Louças, Metais e Acessórios.
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-Instalação de 4 vidros fixos divisórios laminados mini boreal (1,00m x 2,10m);

-Instalação de 3 chuveiros Acqua Plus cromado tubo reto – Deca;

-Instalação de 6 acabamentos de registro de pressão Flex – Deca;

-Instalação de 2 cubas Slim de apoio Deca retangular com mesa 50cm – L.13050.M.17 (branca);

-Instalação de 2 misturadores de mesa para lavatório Flex Plus bica alta cromado – Deca;

-Instalação de 2 duchas higiênicas com registro e derivação Link 1984 cromada – Deca;

-Instalação de 2 vasos com caixa acoplada modelo Quadra Branco;

-Instalação de 2 papeleiras Slim 2020 cromadas – Deca;

-Instalação de 2 dispensers porta papel toalha interfolha compactos;

-Instalação de aquecedor Rinnai 33L para atendimento dos chuveiros;

-Instalação de 10 ralos 15x15 inteligentes em aço inox dreno durável tira maus cheiros previne  
insetos indesejados anti odor;

-Aquisição e instalação de 2 macas de massoterapia, com estrutura em madeira, estofamento  
revestido em courvin e regulagem de altura, destinadas à área de recovery.

Esquadrias e Portas:

-Instalação de 2 portas brancas 70cm x 2,30m;

-Instalação de 1 porta branca 80cm x 2,30m;

-Instalação de 1 porta branca 60cm x 2,30m;

Instalações Elétricas e Iluminação:

-Instalação de 13 plafons de embutir 24x24 – 18W – 2700K;

-Instalação de 2 plafons de embutir lineares 1,20x0,15 – 24W – 2700K;

-Execução de toda a infraestrutura elétrica necessária para o novo layout e funcionamento das  
áreas úmidas;

-Compra e instalação de um aparelho de ar-condicionado split de 12.000BTUs, incluindo unidade  
interna e condensadora, infraestrutura elétrica e dreno, com instalação completa e funcionamento  
testado.
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Instalações Hidráulicas e Piscinas

-Execução de nova rede hidráulica para banheiros, lavatórios, chuveiros e duchas higiênicas.

-Execução de infraestrutura completa para aquecimento e resfriamento das piscinas, incluindo  
conexões hidráulicas, 
elétricas e pontos de controle;

-16 Bicos de hidromassagem em cada piscina;

-Instalação de uma BOMBA DE RESFRIAMENTO - RESFRIADOR 220V ROTATIVO.  
Características Técnicas:
-Termostato digital programável – 55 / 100 Cº
-Histerese de temperatura decimal
-Botoeira liga e desliga individual para bomba de água e resfriador
-Chave dijuntura acoplada no aparelho gerando mais segurança ao usuário
-Bomba de água de 2000l/h 220v
-Filtro de água com refil lavável e descartável
-Caixa em fiberglass cor cinza
-Sistema Elétrico
-Tensão de entrada 220V
-Frequência 60 HZ
-Potência elétrica 3 / 4 + HP
-Consumo aproximado 550 watts
-Consumo aproximado em repouso 0,2 watts
-Intensidade da corrente 6,0 A

-Instalação de uma BOMBA DE CALOR POOL – INVERTER NETUNO – NT30

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

-Fornecimento de EPI´s;

-Fornecimento de refeição;

-Fornecimento de transporte e acomodação para a equipe;

-Fornecimento de refeição para a equipe;

-Fornecimento de ferramentas;

ESCOPO DE FORNECIMENTO DA CONTRATANTE

-Disponibilizar documentos necessários (plantas, arquivos, relatórios, entre outros);

-Disponibilizar pessoal técnico para acompanhamento e facilitar o acesso às áreas e a coleta de  
dados diversos, inclusive sábados, domingos e feriados, caso seja necessário;
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-Autorizar o registro fotográfico para fins de emissão dos laudos.

FORMAS DE PAGAMENTO

-50% após o aceite da proposta;
-50% após a conclusão da atividade.

GARANTIA DOS SERVIÇOS
12 meses

RETENÇÃO / IMPOSTOS
Incluso no preço

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045329

DATA DE EMISSÃO: 12/12/2025

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

Contratação de empresa para pintura de toda parte externa do ginásio, incluindo quebra-vento e  
fornecimento de todo
material.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO:

Preparação das Superfícies.

- Realização da limpeza e remoção de sujidades, poeira, maresia e resíduos que possam  
comprometer a aderência dos produtos;

-Correção de imperfeições com aplicação de massa corrida acrílica nas áreas necessárias;

-Lixamento técnico para nivelamento e uniformização do substrato;

-Remoção do pó pós-lixamento e isolamento de áreas adjacentes com fita crepe, garantindo  
precisão no acabamento.

Pintura das Paredes Externas do Ginásio.

-Aplicação de fundo preparador ou selador (caso necessário, mediante avaliação da superfície);

-Aplicação de tinta acrílica branca Coral, com demãos necessárias para cobertura total e uniforme,  

DATA DE ENTREGA: 20/02/2026
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conforme recomendação técnica do fabricante;

-Execução com rolos, trinchas e demais equipamentos adequados para garantir acabamento  
homogêneo.

Pintura de Estruturas Metálicas (quebra vento e colunas.

-Limpeza e preparo da superfície metálica, incluindo remoção de pontos de ferrugem quando
existentes;

-Aplicação de esmalte sintético nas cores correspondentes, conforme definição de projeto e padrões  
visuais do cliente;

-Acabamento fino, garantindo cobertura uniforme e proteção anticorrosiva.

Limpeza e Organização Final

-Remoção das fitas de proteção, respingos e resíduos de obra;

-Limpeza da área utilizada e descarte adequado de materiais;

-Entrega do serviço com o local organizado e pronto para uso.

MATERIAIS QUE SERÃO UTILIZADOS:

– 20 Latas Massa corrida acrílica (25kg);
– 200 Lixas nº 120;
– 50 rolos de fita crepe – 3M;
– 20 Rolos de lã (30cm);
– 50 Rolos de espuma (15cm);
– 30 Trinchas (2”);
– 170 Latas de tinta branca coral (18L);
– 62 Latas de tinta esmalte sintética amarelo (3,6L);
– 130 Latas de tinta esmalte sintética azul (3,6L);
- 160 Latas de tinta esmalte sintética branca Coral (3,6L);
– 60 Latas de tinta esmalte sintética cinza (3,6L).
- 50 Thinner (5L).

OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:

-Fornecimento de EPI’s;

-Fornecimento de refeição;

-Fornecimento de transporte para equipe e ferramenta;
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-Fornecimento de material;

-Emissão ART.

FORMA DE PAGAMENTO:

50% após aceite da proposta.
50% após a conclusão do serviço.

GARANTIA DO SERVIÇO:

12 MESES

RETENÇÃO/ IMPOSTOS:

Incluso no preço.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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